
*
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA 1!TUNICIPAL DE BOQUI]\{
SETOR DE I,ICTTAÇÕES

-\\,ISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA- DTSPENSA ELETRÔNICA N" O2l2024. PMB

PROCESSo ADNIINISTR{TIVO N.' 2024.I I0,t.024

O Municipio de Boquim do Estado de Sergipr, com endereço à Praça Dr José Maria de Paiva Melo. Ccntro -
Boquim/SE CEP 49.360-000, inscrito no CNPJ sob o n" 13.097.068/0001-82, toma público para conhecimento dos
interessados que rcalizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento MENOR pREÇO, na hipótese do an. 75,
inciso II, nos termos da Lei no 14.133t2021e demais legislação aplicável.

DATA DA SESSÃO DA DISPUTA DE PREÇOS: 2,IO4I2O24

ENDEREÇO ELETRÔNICO DA DISpUTA: www.licitaner.com.br

HORÁR|O DA FASE Df, LANCES: O9:OOh àS I5:OOh

1'l' o objcto do presente procedimento e a escolha da proposta mais vantajosa para a contrataçâo, por dispensa de
licitação' de empresa especializada nâ captação e produção audioüsual para transmissâo ao vivo de eventos
trâdi.i.Nsis, ViSANdO AtCNdq A dCMANdA dA SECRETARIA MIJNICIPAL DE EDUCAÇÀO, CULTURA. ESPORTE E
LAZER, pelo prazo de l2 (doze) meses, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas nestc Aviso de
Contratação Direta e seus anexos;

1.2. A contratação oconcnl por um único Item, conforme tabela constante abaixo:

l2'l' o item a seguir destina-se. €xclusivâmente, a participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
na forma do ârt.48' inciso r da Lei comprementar n.' 123/200ó, alterada perâ Lei complementâr t;, r47rz0r4.

tTfll DESCRIÇÀO/ESPECIFICAÇÀO
UNIDADE DE

},EDID-,7

VÁLOR

]}IENOR

PROPOSTA

\.ALOR TO ÂL

RVIÇO DE CAPTAÇÀO DE ÁUDIO E

Captaçâo de áudio e r.ídeo e transmissâo do
pÍeviâmente informado, conexão de

rânsmissão via plataforma digital de e
missâo WEB (para as redes sociais da

reíeitura) e parâ TV;
I Transmissor de imageís simultâneo pâra

grâma ao vivo em sistema multiüew;
4 Câmeras profissioDris com leotes

rofissionâis, bateri.s e eliminadores de AC.
âra câptaçâo de imagem em Füll HD (1920 _
080linhâs);
4 Lentes HDi

4 Tripes protissiorais para cârnera

DEO, coNFoR!Íl: SEGUINTE
TRTITTIRA:

mcabeça hidráu[cas;
2 cam

DI 06 5.9«,67 35.r00.02
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1.2.2. O licitante que participar do item deverá ofertar a proposta, considerando que o valor unitário não deverá ser

maior que o fixado no item;

1.3. O criterio de julgamento adotado seÍá o m€nor preço, observadas as exigências contidas neste Aviso dc

Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. A disputa ocorrerá pelo valor unitário do ltem.

2.1. A participação na present€ dispensa eletÍônica se dani mediante Sistema de Dispensa Eletrônica do Licitanct.

disponível no endereço eletrônico www.licitanet.com.br;

2.2. O Prestador de Serviço é o responsável por qualquer transação efetuadâ diretamente ou por scu represenlante no

Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao óryão entidade promotor do procedimento a

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha" ainda que por terceiros não autorizados.

2.3, Não podcrão pârticipar dcstâ disperlsa os Prestadores de Serriços:

- Sritcher HD com l2 entradâs € 08 sâídas HD
_ SDI;
- MonitoÍameÍrto indiüdüâl de câmerss:
- Ilo[itor Multiview l7:
- Codilicar csconder HD prra streâmiÍlg;
- Comunicação com 4 rádios, foncs e

cabcamentoi
- ComunicaçÀo de seniço rádio;
- Intercomunicâdor portátil 5 pontos seDdo
para os operadores de Tv e M câmeras.
- Cabeamento de câmeras riâ SDI;
- Câptâçâo d€ áudio viâ sistema do som local,
- Geração/inserção de logos, QR code, vinhetas

e comerciàis âo rivo (fornecidos pelâ contrâ-

tante) computadoÍes com proce§§ador: intel

com i9 - 9920x ou similar, memóri8 ram: 32 gb

de bb,l rrm. plâca grálica: nüdiâ ge force RTX

2080 i oü similan memória internâ;920 GB

NVMe M.2 ssd. Memória externa: 2 TB m.2

PCI Erpress, conforme t€rmo de reÍerência.

Cota !ttr-lEPP.

TO1'AL ESTIMADO I)O VALOR R§ 3s.800.02

2.3.1. Quc não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) ancxo(s);

,wrso DE (o\ÍRÀTÂcÀo DtRr tn Dl§priNsrfr-ETRôNr('Â\'02/20r.r-pMB-captacÂoEpRoÍ,1(io^tDro\rsrrtp{Ir{TILI\\\rlisÀ(,Ârrrrv(rDurvErÍos
TR\Dtcto\ats sEToR Dl] L tctl {ÇÀo pREFf,ITtiRA v t]\t clpal Df BoeuIM - pR^ÇÀDRJos[ M^RtÂ DU P^t\aMalo. CE\TR(). cf,P: t9.-tô0-000, aoQt Iu/sE.
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2. DÂ PART ICIPAÇÀO NA DISPENSA
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2.3.2. Estrangeiros que não tenham Íepresentação legal no Brasil com poderes expÍessos para receber citaçào e

responder administrativa ou judicialmente;

2.3.3. Que sc enquadrem nas seguintes vedaçôes:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica oujuridica, quândo a contratação versar

sobre obra, serviços ou fomecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consôrcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto execurivo. ou

empresa da qual o autoÍ do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de majs de 5% (cinco por

cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra.

serviços ou fomecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa fisica ou juridica que se encontre, ao tempo da contrataçâo, impossibilitada de contratar em deconência de

sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natuÍeza técnicâ, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com

dirigente do órgão ou entidade contÍatante ou com agente público que desempeúe função na licitação ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por

afinidade, ate o terceiro grau;

e) empresas controladoras, conÍolâdas ou coligadas, nos termos da Lei n" 6.404. de t5 de dezcmbro de 1976 .

concorrendo entre si;

f) pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à dilulgação do aviso, tenha sido condenada j udicialmente,

com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de rabalhadores a condições análogas às de

escrai,o ou por conÍalação de adolescentes nos casos vedados pela legislação h'abâlhista;

2.3.3.2. Aplica-se o disposto na alinea "c" também ao fomecedor que atue cm substituição a outra pessoa, fisica ou

jurídica, com o intuito de burlar a efetiüdade da sânçào a ela aplicad4 inclusive a sua controladora, controlada ou

coligada, desde que devidamente comprovado o ilicito ou a utilizaçâo fi'audulenta da personalidade juridica do

fomecedor;

2.3.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdâo nr 74612014-

TCU-Plenário); e

2.3.5. Sociedades cooperativas.

Â\'rsoDE co\TR{TrÇio DInfTÂ - DrspENsr ELETRôNIC.r \'02/úr- PMB- clpr^ÇÀo f, pRoDuçÀo 
^[Dtovrsuat. 

pÂR"{ TRÀNsi ssÀo a() vtv() a,a [vt:f\ros
TL{Dlclo\als §f,ToR DE LTCITACÀo pREFrtrun^ MUI{tcrp^L DE Boet IM pRÂça DR JosE MARr^ Di: p^r!â Mf,Lo.cfsrRo. cfp:4ejóo..{x)o. BuJLrtr/sf,.

IÂ§lllfi i/re

2.3,3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas int€grantes do mcsmo grupo econômicoi
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3.1. O ingresso do Prestador de Serviços na disputa da dispensa eletrônica se daÉ com o cadastramento de sua proposta

inicial, na forma deste item.

3.2. O Prestador de Serviços, após a dirulgação do aviso de contratação direta, encamiúará, exclusivamente por meio

do Sistema de f)ispensa Eletrônica, a proposla com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o

caso, e o preço. alé a data e o hoÉrio estabelecidos para abertura do procedimento.

3,2.1. A proposta tamEm devení conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimcnto dos

direitos tmbalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas. nas noÍnas infralegais, nas convenções

coletivas de trabalho e nos termos de a.iustâmento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contrutada

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,

tributários, comerciais € quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestaçâo dos seryiços:

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do

fomecedor, nào lhe assistindo o direito de pleiteâr qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro

pretexto.

3.5. Se o rcgime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis. a cotação adcquada

será a que corresyxrnde à média dos efetivos recolhimentos da emprcsa nos últimos doze meses.

3.ó. Independentemente do peÍcentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os

percentuais estabelecidos na legislação vigente.

3.7. A apresentação das propostâs implica obrigatoriedade do cumprimenro das disposições nelas contidas, em

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, Projeto Básico ou Projeto Executivo, assumindo o proponentc

o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fomecer os materiais, equipamentos. ferramcntas

e utensílios necessários. em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quand<r

requerido, sua substituiçâo.

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fomecedores NÃO poderão retirá-la. substirui-la ou modificá-la;

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar "sim" ou "não" em campo próprio do

sistcma eletrônico. às seguintes declaraçôes:

avtso DE co\TRATÂÇÀo DtRÉTÀ DtspENsr ELf,TRôNIca \. o2lmz - pMB - capr^çÃo E PRoDUÇÀo atotovtsUAt- PÂRA Tna\sMrssÀo ao vrvo Du rvf,NT()s
TiIDI('IO\.{IS SETOR DE LICITTçÀO - PREFETTURA MUI{ICIPAL DE BOQUIM. PNÂÇÂ DRJOST] MÀÂIÂ D' PÀI\Â M[:I,O. CE\TRO. (]IP: 

'I9Ió0.{IOO. AOQT'ÍII/S[.
tÀç!!Àr.re

3. DO INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E C.{DASTRAMENTO DA PROPO§TÂ INICI,A,L
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3.9.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação Do certame. ciente da obrigatoriedade de declarar

oconências posteriores;

3.9.2. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3' da Lei Complementar n' 123, de 2006, cstando apto a

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts, 42 a 49.

3.9.3. Quc está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Dircta e seus anexos:

3.9.4. Que assume a responsabilidade pelas transâções que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes e

ve rdadeiras;

3.9.5. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência. para reabilitado da Prcvidência

Social e pan aprendiz previstas em lei e em outras normas especíÍicas;

3.9.6. Que nào emprega mcnor de l8 anos em tmbalho notumo, perigoso ou insalubre e não empÍega menor dc l6 anos,

salvo menor. a paíir de l4 anos, na condiçâo de aprendiz, nos termos do artigo 7". XXXtIl, da Constituiçào;

4.1. A partir das _:00 h L____J da dâtâ estabele.ida neste Aviso de Contrataçâo Direta, a sessão pública scrá

automaticamente âberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema

cletrônico, sendo encerrado no hoÉrio de finalização de lances também já previsto neste aviso.

4.2. lniciada a etapa competitiv4 os Prestadores de Serviços deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de

sistema eletrônico. sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registÍo.

4.2.1. O lance deverá scr ofenado pelo valor unitiirio do item.

4.3. O Prestador de Serviços somente podeá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele ofertado e

registrado pelo sistema.

4.3.1. O Prestador de Serviços poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o

certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como

"lances intermediários" para os fins deste Aviso de Contratação Direta.

4.3.2. O intervalo minimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidiná tanto em Íelaçâo aos

lances intennediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de RS 1,00 (um real).

Df Êt,rrRóNrcÂ \' 02tl0U E Çio L rssÃo
SETOR t.I(' II l\l Df .rosE \tt:t o.

4. DA FASÉ, DE LAI\iCES
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4.4. Havendo lances iguais ao menorjá ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema.

4.5. Caso o Prestador de Serviços nào apres€nte lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

4.6. Durante o procedimento, os Prestadores de Serviços serão informados, em tempo real, do valor do menor lance

registado, vedada a identiÍicação do hestador de Serviços.

4.7. Imediatamente após o término do prazo estâbelecido para a fase de lances. haveÉ o seu encerramento, com o

ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem cres€ente de classificação.

4.7.1. O encerramento dâ fase de lances ocorreú de forma automática pontualmente no honário indicado, sem qualquer

possibilidadc dc prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar

5.1. Encerrada a tàse de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primciro lugar quanto à

adequaçào do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado pam a contratação.

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estaÍ acima do estimado pela Administraçâo, podeú haver a negociação

de condições mais vantajosas.

5.2.1. Nestc caso. será encamiúada contraproposta ao Prestador de Serviços que teúa apresentado o melhor preço,

para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração.

5.2.2. A negociação podeÍí ser feita com os demais Prestadores de Serviços classificados, respeitada a ordem de

classificaçào, quando o primeiro colocado, mesmo âpós a negociação, for desclassificado em razâo de sua proposta

permanecer acima do preço máximo definido para a contratâção.

5.2,3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado s€rá registrado na ata do procedimento da dispensa

eletrônica.

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos complementares.

adequada ao último lance.

5.3.t. Alem da docwnentação supracitada, o fomecedor com a melhor proposta deveÍá encaminhar planilha com

indicação dc custos unitários e formação de preços, conforme modelo anexo, com os valorcs adequados à Foposta

vencedota.

DI I ELrTRôf,.'Ic I I
L (t] {CÀo Dlt

5. DO J U LC;ÀIVI ENTO DÁS PROPOSTAS DE PR§ÇOS
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5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias. a contaÍ da datâ de sua apresentaçâo

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que

5.5.1. Contivcr vicios insanáveis:

5.5.2. Não obedeccr às especificações tecnicas pormenorizadâs neste aviso ou em seus anexos;

5.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

5.5.4. Não tiveren sua exequibilidade dernonstrada, quando exigido pela Adrninistnção;

5.5.5. Aprescntar derconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desdc que insanável

5.6. Quando o Prestador de Serviços não conseguir comprovar que possui ou possuirá recunos suficientes para executar

a contento o objeto, seú considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

5.6.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contÍâtaçào. apÍesente preços global ou unitários simbôlicos.

irrisórios ou de valor zero, incompativeis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos

encargos, ainda que o ato convocalório da dispensa não teúa estabelecido Iimitcs minimos, exceto quando se referirem

a materiais (] instalações de propriedade do próprio Prestador de Serviços, para os quais ele renuncie a parcela ou à

totalidade da remuneração.

5.ó.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumcntos de

caráter normativo obrigatório. tais como leis, medidas proüsórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço. ou em caso da necessidade de esclarecimentos

complementares, poderâo ser efetuadas diligências, para que a €mpresa comprove a exequibilidade dâ proposta.

5.E. Enos no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha podeni

ser ajustada pclo fomecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço;

5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não altercm a substância das propostas;

5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passivel de correçâo a indicaçâo de recolhimento de impostos e

contribuições na forma do Simples Nacional. quando não cabivel esse regime.

5.9. Para fins de análise dâ proposta quanto ao cumprimento das especificaçõcs do objeto, podeÍii ser colhida a

manifesação cscrita do setor requisitante do serviço ou da rírea especializada no objeto.

.tvtso Df, c(,trRÁT^ÇioD|RET^ - DlspENsa ELETRôNtca N.0r/20r,a- pMB - capr^ÇÀo E pRoDtrÇ.io AUDrovrsual pÂR^Ti^ltsMIssÁo ao vlv() DE [vrNTos
TRÀDtcto\Àls -sEÍoR DE Lt(tracÃo PREltrruRÀ MU\tctPÀI- DE PRAC^DRJOSE VaRIA Dl: PAI\a M[LO. C[\IRo. CllP: a9-1ó0..{Xl(r. B(X)t IU/§E
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5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim

sucessivarnenle. na ordem de classificaçào.

5.11, Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a nova data e hoúrio para a sua

continuidade.

5.12. Encenada a análise quanto à aceitaçâo da proposta, se iniciaÉ a fase de habilitação, obsewado o disposto nestc

Aviso de ContrataÇào Direta.

6.1. Os documentos a seÍem exigidos para fins de habilitação serâo solicitados do Prestador de Sewiços mais bem

classificado da fase de lances.

6.2. Como condição previa ao exame da documentaçeo de habilitaçâo do Prestador de Sewiços d€tcntor da proposta

classificada em primeiro lugal seÉ verificado o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente

quanto à existência de sanção que impeça a participaÇão no certaÍne ou a futura contratação, mediante a consulta aos

seguintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas Ilidôneas e Suspensas - CEIS. mantido pela Coutroladoria-Geral da União

nalda la. bí

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrdtiva, mantido pelo Consclho Nacional

de Justiça (rwvrv.cnj.ius. br/improbidade-adm/consultar-requerido.php).

c) Lisa de lnidôneos mantidâ pelo Tribunal de Contas da Uniâo - TCU;

6.2.1. Para a consulta de fomecedores pessoa juridica poderá haver a substituição das consultas das alíneas "a". "b" c

"c" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Júdica do TCU (bttps://cenidoes-apfapps tcu.govbr )i

ó,2.2. A consultr aos cadastros seÉ realizada ern nome da empresa Prestadora de Serviços e também de seu sôcio

majoritário, por força do artigo l2 da Lei n' 8.429, de 1992, que prevê, dentÍe as sanções impostas ao responsável pela

prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de

pessoajuídica da qual seja sôcio majoritátio.

6.2.3. Constatada a existência de sanção, o Prestador de Serviços seÉ rcputado inabititado, por falta dc condiçâo de

participação.

a!,rso DE cotiÍR^TÂcÀo DIRtra DIsPENsÀ f,LETRôNtcÀ N'02/ú24 -
TR{Drcro\^rs -sEToR Df, LtcÍT,\ÇÀo PREFrlrtlR r MU\lclP^L DE

pMB- c^PrAçÂo E PRoDüçio^uDlovlst,at, PATLA TRArisMl ssÀo 
^ovI\o 

Df, [lE\Tos
BOqUIM - Pn^çA IrR JoSE MAÂl^ DE P^l\^MtLO. CE\TRo- CtP: r§J6M00' ad)Uv/SE'

ó. DA HABILITAÇÃO
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6.3. Os licitantes deverão encaminhar, nos teÍmos deste Aviso, a documentaçào relacionada nos itens a seguir. para fins

de habilitação:

6.3.r. HABTLITAÇÃO lUnÍUtCa

DA QUALIFICAÇÃO JURÍDICA, FISCAL, TRABALIIISTA, FINANCEIRA E TÉCI\ICA NECESSÁRIA

PARA CONTRATAÇÃO

ó.3.1.1 A contratada deverá comprovar cont€r os documentos â s€guir relâcionâdos:

a) Declaração de que atendsÍn aos requisitos de habilitação, e o declarante respondeú pela veracidade das informações

prestadas. na íorma da leil

b) Declaração de que úo possui em seu Quadro de Pessoal menor de 18 (dezoito) anos em trâbalho norumo, perigoso

ou insalubre ou menor de l4 (quâtorze) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz (Lei 9.854/99);

c) Declaração de que o licitante tomou coúecimenlo de todas as informações e das condições locais pam o

cumprimento das obrigações objeto da licitaçâo;

6.3.2. RELATIVA HABILITAÇÃO JURÍDICA

a) As participantes, em se tratando de Sociedades Comerciais, deverão apresentar devidamente registrados no Órgâo de

Registro do Comércio local de sua sede os respectivos Contratos Sociais e todas as suas alterações subsequentes ou o

respectivo instrumento de Consolidação Contratual em vigor, com as posteriores alteraçôes, se houver;

b) As participantes, em se tratando de Sociedades Ciüs, deverão apresentar os seus respectivos Atos Consrirutivos c

todas as alterações subs€quentes em yigor, devidamente inscritos no Canório de Registro Ciúl. acompanhados de prova

da diretoria cm exercício;

c) As participantes, cm se tratando de Sociedades por Ações, deverão apresantar as publicações nos Diários Oficiais dos

seus respectivos Estatutos Sociais em vigol acompanhados dos documentos de eleição de seus administradoÍes.

d) No caso de empresârio individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis;

e) Para as sociedades empreúrias ou empÍesas indiúduais de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo,

estatuto ou contrato social em vigor, devidamente rcgistrado na Junta Comerciâl dâ Ícspectiva scde, acomparüado dc

documento comprobatório de seus administradores;

6.3.3. RELATIVOS À REGI,'I-AMENTAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

a) lnscrição no Cadastro de Pessoas Fisicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pcssoa Jurídica (CNPJ);

b) tnscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicilio ou sede do licitante,

pertinente ao seu ramo de atividâde e compatível com o objeto contratual;

c) Prova dc regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos federais. inclusive contribuiçõcs

previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no âmbito da procuradoria da Fazcnda Nacional (Ccrtidão Unificada,

conformc poÍaria MF 358, de 05 de setembro de 2014, alterada pela Portaria MF n'443, de l7 de outubro dc 2014).

rvrso DE c()\T IiT{c io DIRETA DIsPE\§À EL ETFÔllc I Y o2/20ú -
TRÀDIct()\ars sm oR DE t-tcIl'^CÀo PR EF EITURA M tr\lct PAL DE

PUS - C^PtÂÇÀO f PROD|ç:\O AUÍ)l{)l lSl',AL P{Rl TRd\S\ll§si(' AO vl\l) D}: flt:\T()§
- Pf,ÂcÂ DR JO.SE MARt^Dt PÁl\:{ M ELO. CEIÍRI, C EP: J9J6(H}0O A()Q!lM/SE.
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assegurada a regra para as microempresas e empresas de pequeno poíe, nos termos do an.43 da Lei Complementâr N"

123, de l4 de dezembro de 2006;

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal do domicílio ou sede da interessada, assegurada

a regra para as microempÍesls e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 43 da Lei Complementar N" 123, de 14

de dezembro de 2006:

a) Prova dc regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço FGTS: Certidão de Regularidade dc

Situaçâo - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal

b) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão

negâtiva, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de lo

de maio de 1943.

6.3.4. RELATIVOS À CAPACIDADE ECONÔMICA.FINAI\CEIRA

a) Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial, expedida pelo distri-

buidor da sede do licitante; caso rcste declarado que ficam excluídos os processos no âmbito do processo judicial ele-

tÍônico-PJE, a licitante necessariamente tam&m precisâ apresentar a certidão de distribuição PJE falência, recupcraçào

judicial ou recuperaçào extrajudicial.

6.3.5. RELATIVO À CAPACIDADE úCNTCA

a) Pelo menos um atestado de Capacidade Técnica da Licitante, emitido por entidade da Administração Fcderal,

Estadual ou Municipal, direta ou indireta, e/ou empresa privada que comprove, de maneira satisfatória aptidão para

desernpenho de atividade peÍtinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da presente

licitação.

6.4.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitaçâo complementares, necesúrios à confirmação

daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fomecedor seú convocado a encaminhálos.

em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.

6.6. O Prestador de Serviços enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os beneficios do

tratame o diferenciado previstos na Lei Complemenlar n. 123, de 2006. estará dispensado (a) da prova de inscriçào nos

cadastros de contribuintes estadual e municipal.

6.7. O Prestador de Serviços provisoriamente vencedor ern um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente. isto e, somando as exigências do item em quc

rvtso t E cotTR{T^ÇÀoDTRETA - DrspENs^ DLf,TRôNIc^ N. otlro2a - pMB- C^pr^ÇÀo E PFotr!çÂo^!Dro\,IsuaL P^R{ TaÂ\sMrssÀo 
^oviv() 

DÍ rvE!T()s
TR,\Dtcrot^rs sf-Tot Dr Lr crr^Çio - ptEF-ElruR^ Ir! t-r\ tcr PAL DE M - PRAç^ DR Josll tíÂÂlÁ Df, P^!\l l\lELO. cEtTR(). CEP| 49-1611400. B()QlrtNlrSE

ó.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos

documentos originais nào-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

C
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venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente. sob pena de inabilitação, além da apiicação das

sançôes cabiveis.

6.7.1. Nâo havendo a comprovaçào cumulativa dos requisitos de habilitaçâo, a inabilitação recairá sobrc o(s) item(ns)

de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitaçào do fomecedor nos remanescentes.

ó.E. Havrrndo necessidadc de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa. sendo

informada a nova data e horário para a sua continuidade.

6.9. Será inabilitado o Prestador de Serviços que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Dircta.

6.9.1. Na hipótese de o Prestador de Serviços não atendq às exigências para a habilitação. o órgào ou entidâde

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração dc uma proposta

que atenda às cspecificações do objeto e as condições de habilitação.

6.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o Prestador de Serviços seú habilitado

7,1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação. será firmado TeÍmo de Contrato ou emitido

instrumento equivalente.

7.2, O adjudicaário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua convocaçào, paÍa assrnar o

Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Emp€úo/CaÍa

Contrato/Aurorização), sob pena de decair do direito à contrataçâo, sem prejuizo das sanções previstas neste Aviso de

Contralação DiÍeta.

7.2.1. Altemativamente à convocação para compareceÍ perante o órgão ou entidade para a assinatura do Tcrmo de

Cootrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatua, mediante corespondência postal com aviso de

recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 03 (tÉs) dias, a contar da data de

seu r€cebimento.

7,2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento equivalente podeú

ser prorrogado I (uma) vez, por igual periodo, por soücitaçâo justificâda do adjudicatário e aceita pela Administração.

7.3. O Accite da Nota de Empeúo ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica o

recoúecimento de que:

\r'tso Df ({)\TR.\T{Ç.io DrREra DIspE\s.r t LETRôr\ lcÂ t' 0l,lo2,r - PtÍB - cÂvraÇÀo t: PR()DL ç
TRÀt,lcto\Áts surotaDE I lct't ÇÃ(r - PRlt rf, ITITRA M I rrlclPÁ l, Df BtrQUlM PR,\ÇÁÍ,RJo§ltM

i(, 
^r.Dror 

rslal PaR-{TR{\srrlssÂo a() !lt'() Df l:l ENTos
ARIÀ DE PAIlir MÍ:LO. C0NTRO. CfP: .19.-ló0{00- BOOlrlM/Sf,.

7. D.{
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7.3.1. ReÍêrida Nota €stá substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negocios ali estabelecida as disposições da

Lein'14.133.de2021;

7.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contrataçâo Direta c seus anexos:

7.3.3. A contratada recoúece que as hipóteses de rescisâo são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lci n"

[4.133/21 e recoúece os direitos da Administração previstos oos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

7.4. O prazo de vigência da cont atação é de l2 (doze) meses conforme previsão nos anexos a este Aviso de Contratação

Direta.

7.5. Na assinatura do contmto ou do instrumento eqúvalente será exigida a comprovação das condiçôes de habilitação e

contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo Prestador de Serviços durante a vigência do

contmlo.

8.1. As sançôes por atos praticados no decorÍer da contratação estão previstas no TERMO DE REFERÉNCIA.

9.1. O pagamcnto decorrente da contratação seú empeúado pelo recurso da dotaçâo orçamentária abaixo especificada

U:r,llDADIl

ORÇAMENTÁRIA

FUNÇÃO

PROGRAMÁTICA

PROJETO

ATIvIDADE

FONTE DE

Rf,CURSO

EI-EMENTO DE

DESPESA
SI BELt-\t t.\TO

I I 0.{ 13.392.000.1 2024 15000{)00 31.90.39.00 -t{

10.1. O proccdimento será dimlgado no LICITANET e no Portal Nacional de Contrataçôes Públicas PNCP

10.2. No caso de todos os Prestadores de Serviços restarcm desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado).

a Administração poderá:

10.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data;

avrso DE co\TR^TAÇÀo DrRrra Í)lsPcNsa ILETRÔNICÂ s'0!/2024 - PMB cavr^çÂo E PRoDLÇio 
^l 

Dlo\'lslÁt. PARA TR{\s\Ítssio Â() \'Ivo Dr u\u\]()\
TRADICIo\AIs SET(}R DE LIcITÂÇÁo- PÊÍFEITUBA MUI{ICIPAL DE - PtÂÇ^ OR JOSI M^Rl a DE PÂ I\.À ll f,LO. CE\TIIO CEP: .r9jô0.1v)0. aoQl ttl/SÊ.

." t2lr9

8. DAS INFRAÇÕES -ADNIINISTRATIVAS E SÂNÇÔF§

9. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTIIRIA

t0. DAs GERÀIS



#
ESTADO DE SERGIPE

PREFETTURÂ MUNICTPAL DE BOQtrrlr
SETOR DE LICITAÇOES

10.2.2, Valer-se, para a conratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se

houver, privilegiando-se os menotes preços, sempr€ que possível, e desde que atendidas às condiçôes de habilitação

exigidas.

10.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contrataçâo será operacionalizada Íbra destc procedimento

10.2.3, Fixar przo para que possa haver adequação das propostas ou da documentaçâo de habilitação, contbrmc o caso

10.3, As providências dos subitens 10.2.1 e 10.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de

quaisquer Prestadores de Serviços inter€ssados (rrocedimento deseÍto).

10.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos Prestadores de Serviços. cujo prazo não

conste deste Aviso de Contratação Direta, deveÍí s€r atendido o prazo indicado pelo agente competcnte da

Adminislração na respectiva notificaçâo.

10.5. Cabená ao Prestador de Serviços acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da pcrda do

negócio diantc da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexào.

10.6. Nâo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçào do cename na data

marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário

anteriormentc estabelecido, desde que não haja comunicaçào em contrário.

10.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances obscrvarâo o horário dc

Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao proccdimento.

10.E. No julgamento das proposras e da habilitação, a AdÍninistração poderá sanar erros ou falhas que nâo alterem a

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídic4 mediante despacho fundamentado, registrado em ata

e acessível a todos. atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificaçâo.

10.9. As normas discipliÍadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre intcrpretadas em favor da ampliaçâo da

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração. o principio da isonomia. a

finalidadc e a seguftüça da contrataçào.

10,10. Os Prestadores de Serviços assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será. em neúum caso, responúvel por esses custos, independentemente da condução ou do

resultado do processo de contrataÉo.

l0.ll. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contrataçâo Direta e de seus anexos ou demais peças

que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

,tvlso DE coNTR{TAÇ,io DTf,ETA - Dlspf,Ns^ ELETRôN|CÂ N.02/2oz - pMB c^IÍACÀo E pRoDüÇÀo auDrovtsuAt- PARÀ TRÂNsMrssÁo 
^o 

vlvo Dl: [vE\los
Íf,\Dtcto\Ats sliroR Dr LrcrrÂÇÀo- PREr€trtÍl^ M(I\!cIP^L DE - PÍl^ÇÂ DR JosE MÁRIÂ DE PÂ11:^ v [1,O. CE\TRo c EP: a9j6lHro0 Bq]tl\t/sÊ-
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10.12. Da sessào pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

10.13. IntegÍam este Aviso de Contmtação Diret4 para todos os fins c efcitos. os seguintes anexos:

10.13.1. ANEXO I Temro de Referência:

10.13.2. ANEXO ll Minuta de Termo de Contrato;

NIota

Comissão Permanente de Contratação

Ponaria n" 139/2024

avtso Dt co\ÍRÂTÀÇio DrR rrÂ Drsprlsa Ê LETnôNIca t\. 0!/20à - pMB - cÂpr^ÇÀo E pRoD t ÇÀo Ât Dto\rsf, Á l PÀR a rltassir r ssi() 4() vlv( ) DU EvE\Tos
TRrDr(ro\ars srroRDELtcll{cÀ() pnE ]ITüR^ v(r\lclPÂl Df tRAÇ^ DRJOST: MARIÁ DEPAI\1À\lELO.CEYI Ro. CEP: ,r9j6ll.rlll0. BOOITIwSE.

Boquim/SE, 23 de abril de 2024.
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ANEXO I _ TERMO DE REFERÊNCIA

(DOCUMENTO ANEXO AO PROCESSO E PUBLICADO JUNTAMENTE COM O.{VISO)

ÀVISO DE CO\TÍTAÍÀÇiO DIRETA OISPINSA N'02/ro2t - PMB- CAPIAÇÀO f PROT L( iO 
^LÍ)tO\ 

tStiÂt PÀRÂTR.{I§}ItSSi{)A{rVt!1}DU Er Ur\r(rS'Íi\Dtcto\{ts \Í1í)R DI LI( tr{(io PRuFftTt]RÀritr\IcIP{LDf - PR rÇÀ DR J()s€ MARI^ DI Ptl\ { lÍEL(). C[\TRO. ( tP:.l9Jô0-000. A(X.)t lll/SU.
15119
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,{NEXO II - MINUTA DO CON'I'RAI()

MINUTA Do rERMo DE coNTRATo oE rnrsuçÀ<_l
DE SERI'IÇOS DE FIRMADO ENTRE o
uttxtcÍrto DE BoeurM/sE. pon rrrrRuÉoro oa
SECRETARIAXXX$O(XX,EAEMPRESA

. NOS TERMOS DO ART.

DA LEI N." 14. 1331202 I .

Pelo presente instrumento de contrato celebrado entre o Mmicipio de Boquim, Estado de Sergipe, inscrito no CNPJ sob

o n". I 3.097.068/0001-82 representado por seu Prefeito, o por ora denominado

CONTRATANTE, tendo por outÍa parte a empresa inscrita regularmenre no C.N.PJ sob o

no cstabelecida à Rua neste ato rspresentada por seu _ o seúor

SSP/SE e CPF n" residente e domiciliado áponador do RG n'

por ora denominada CONTRATADÂ, têm entre si o prescntc CONTRÂTO, celebrado com o

amparo do Art. 75, _ da Lei n". 14. t 33, de 0l/04/202 [, decorrente da Dispensa de Licitaçâo n.' ]2024, mediante

as cláusulas c condições seguintes:

1.1. O objeto do presente instrumento e a contràtação de

RefeÉncia.

. nas condições estabelecidas no Termo de

1.2. Objeto da contrataÇão

ITEM
DESCRIÇÀO/

ESPECIFICAÇÃO

UNIDADE DE

MEDIDA

QUANT
PREÇO ESl'IMADO

I

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação. independentemente de transcriçâo

a) O Tcrmo de Rcferência que embasou a contratação:

b) O Edital de Licitaçào, a Autorizaçâo de Contrataçâo Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existentes:

c) A Proposta do Contratado; e

d) Evenruais anexos dos documentos supracitados

avlso D!: cofíTRaTrcÀo DIRETA DIsP[Nsa f,LETRôNlcÁ N'o2/202,a - PMa _ c^Pr^çÃo E PRoDL Ç:\o AÚ)lol'lst,^L PARÀ TnÂ\sMlssÀ(] ao vM Dr fvE\Tos
Ti.\Dt('to\ars sEToR Da t.l(,rl Àçio ?REFErruRÂ M(,\tctFAL DE BoeutM- pRÂÇ^ DRJoSEMÂRraDE PÁrra MEI-(). cE\TRo. cEP:.r9J6rH00, a(,Qt r\t/sE,

!^!i!IÀY t6l2e

CLÁUSUI,Â PRLMEIRÀ_ Do OBJETO (ârt 92, I€[)

CLÁUSULÁ SEGUNDA_ DA VIGÊNCIA§ PROXROCAÇÃO
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2.1. O pruo de vigência da contratação é de ...,........................

l0 anos, na forma dos anigos 106 e 107 da Lei n' 14.133/2021.

contados do(a) , prorrogável por até

2.1.1. A pronogação de que trata este item e condicionada ao ateste. pela autoridade competente, de que as condições e

os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado.

3.1. O regirne de execução contralual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condiçôes de conclusão. entrega,

observaçâo e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

I
4.1, Nâo será admitida a subcontratação do objeto contratual

cLÁustil"Á QUTNTA- DO PAGAÀ{ENTO (srí 92, V c Yr)

5.1. PREÇo

5.1.2, No valor acima estão inclúdas todas as despesas ordiúrias diretas e indiretas dccorrentes da cxecuçâo do objero.

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentcs, taxa de

administração. frete, seguro e outÍos necessários ao cumprimento integral do objeto da contrataçào.

5.2. FoRI\I,\ DE PA(:ÀNIENTO

5.2.1. Conforme estipulado no Termo de Referência.

5.3. PRAZo DE PAGANIENTO

5.4. CO\DIÇÔES DE PAGAMENTO

5.4.1. Conforme estipulado no Termo de Referência.

:

Àvtso Dr co\TR^TÂCÀo DrRrra, DrspENsÁ f,LErRôNrc^ §.02/2or - ?MB cApraçÀo E pRoDt-Cio 
^frDror'lsual. 

pana rR{ssMrssÀo 
^(, 

!'Ito DE rl'E\Tos
TRADICIOIAI§ SETOR DT LICIT{ÇAO. ?REF-EITURA MU:IICIPAL DE BOQTIIM - PNAçA DR JOSE VARIA DE PAIVA MELO, CEIiTRo- CF,P: ,Í9J6(H}OO, BOQIJITÍ/SE-

P GI\At,. t?D9

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS N{ODELO§ DE f,XECUÇÀO E GESTÃO CO\TRATUAIS 1ATt. 92. I\', \'II C

xvtII)

CLÁUSTiLA QI.i-ARTA _ DA

5.1.1. O valor unitário da contratação é de RS .......... (.....), perfazendo o valor total de R$ ....... (....).

5.3.1. Conforme cstipulado no Termo de Referência.

cl-Áusul-l\ sExTA - Do REAJUSTE (art. 92, V)
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6.1. Conforme estipulado no Termo de Referência.

7.1. Conforme estipulado no Termo de Referência.

8.1. Contbnne estipulado no Tenno de Referência.

9.1. As pancs dcverão cumprir a Lei n' 13.709, de 14 de agosto de 20lE (LGPD), quanto a todos os dados pessoais r

que teúam acesso em razâo do certame ou do contrato administrativo que eventualmcnte venha a ser tirmado, a panir

da apresentação da proposta no procedimento de conftatação, independcntementc de declaraçâo ou de accitaçào

expressa.

9.2. Os dados obtidos somente poderâo ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a

boa-fé e com os princípios do art. 6' da LGPD.

9.3, E vedado o compartilhamcnto com tercciros dos dados obtidos fora das hipótcses permitidas enr Lei

9.4, A Administraçâo deverá ser informada no pmzo de 5 (cinco) dias úteis sobre lodos os contratos de suboperaçâo

firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contrdtado.

9.5, Terminado o tratarnento dos dados nos termos do aÍ. 15 da LGPD, e dever do contratado eliminá-los, com exceção

das hipôteses do art. l6 da LGPD, incluindo aquelas an que houver necessidade de guarda de documentação para fins

de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas

obrigaçôes.

9.6. É dever do contratâdo orientâr e treinar seus empregados sobre os deveres, reqúsitos e responsabilidades

decorrentes da LGPD.

9.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontÍatados o cumprimento dos deveres da pÍesente cláusula,

permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

9.8. O Contratante podenl realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusul4 devendo o Contratado atender

prontamente eventuais pedidos de comprovaçâo formulados.

avtso Dt: co:_TRaTlcÀo DTRETA orsPEN§a ELITRôNICÂ N. O2lro2,r - PMB - CAPT^çÀO E PRODICiT'^( Dlovrsfar.PAR^TnÁ\SMTSSÀO {r' Uv() Df t:\'E\T()S
TrrDr('r()\ars -sEToR DE LrcÍlÀçÀo pRrl'EtruR,t MU\rcrpaL Dr - PRÀÇÂ ORJOSI MARIÁ l)E PAl\ M ELO. CE\] R(,. ( UP: .19.-160-000. AOQI l MrSt.

cI,Áust:LA sÉTl[trÀ - DAs oBRIGAÇÓES DO CONTRATANTE (arr. 92, X, XI e XI!',)

CLÁU§IiLA OITAVA - DÂ§ OBRIGAçÔNS »O COTTN.+ffAPO (,rI 92, XIV, XYI C XYII)

CLÁUSLII-]\ \o§Á_ DAS oBRIG.A.ÇÕES PERTINEN'IES À LGPD
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9,9, O Contratado deveÍá prestar, no pnlzo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer

informações acerca dos dados pessoais paÉ cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

9.10. Bancos dc dados formados a pafiir de contratos adÍniniskativos. notadamentc aqueles quc sc proponham a

aÍÍnazenaÍ dados pessoais. devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreávcl dc

tmtamcntos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário c registro da finalidadç, para efeito dc

responsabilização, em caso de eventuais omissôes, desvios ou abusos.

9.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável. a fim de garantir a reutilização

desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

9.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos peÍtinentes ao tratamento de dados pessoais, quando

indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniôes tecnicas ou recomendações, editadas

na forma da LGPD.

9.12. Os contratos e convênios de que trata o § l'do aÍt. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional

10.1. Nâo haverá exigência de garantia contratual da execuçâo

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do conrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços

públicos ou ao interesse coleúvo;

c) der causa à incxecução total do contrato;

d) deixar de entregaÍ a documentação exigida para o ceÍtame;

e) não manter a proposta, salvo em decomência de fato superveniente devidamente justificadoi

t não celebrar o cotrtrato ou não entregar a documentação exigida parà a contrataçâo, quando convocado dentro do

prazo de validade de sua proposta:

avlso Da co\r'RATÂÇ,io DIRrr^ DrspE:tsÂ ELrrRôN rc Â N'0!/202a - pMB - carraCÀo E PRoDLçÀo at:Dto\ rsuat. PÂRÀ TRr\stt tssÀo a{ ) v I vo Du fvu sT()s
TRADT(ro\^ts sEToR Dt LlctlÁÇÃo pRtFErrlJR^ M (I\rcrpal Dr BoeurM - pn^Ç^ DR JosE M ÀRra DE Pa t\:{ M ÍtLo, cDnTRr). cf, P: .rejóorx,o. B()Qt t Nr /sf.

!4!i!lÁlj r9129

CLÁUSLTL,"\ DÉCIIII,{ _ DA GARÀNTIÀ DE LXECUÇÃO (rrr 92, XII e X I)

CLÁUSULA DÉCIMA PT]MEIRA - 1)A§ INTRAÇÔE§ E §ANÇÕOS ÀDMINI§TRATIVÂS (âTI 92, XIV)

ll.l. Comete infi'açâo administrativa. nos tcrmos da Lei n" 14.133, de 2021, o Contratrdo que:
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g) cnsejar o reurdamento da execução ou da entroga do objeto da contrataçào sem nrotivo j ustificado:

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaraçAo falsa durante a dispensa

eletrônica ou execução do contrato;

i) fraudar a contrataçào ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fiaude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contrataçàol

l) praticar ato lesivo previsto no afl. 5'da Lei n" 12.846, de l" de agosto de 2013

11.2. As regras acerca das saações são âs estâbelecidâs no Termo de Referência

12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou

não as obrigações de ambas as pârtes contraentes.

12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpúdas as obrigações nele estipuladas. ou antes do prazo nele fixado. por

algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente. assegurados o contraditório c a ampla

defesa.

12.2.1. Nesta hipótese. aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei

12.2.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa nào ensejaú rescisào se nào

restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.3. O termo de rescisâo, sempre que possível, será precedido:

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12,3.2. Rclação dos pagamentosjá efetuados e ainda devidosi

12,3.3. tndcnizações e multas.

avrsoDr: co\r'R,rTAÇÂo Dt RETÁ DrspENsrELEÍnôNtcar\.or/202a-pMB-capr^CÀoEpRoDt(io^lDtovrsLÁLp4R{TR{\sitrssioaouvoDrEvElr()s
'rRrDtí ro\^,s sE'roR DE LIcrl {çio pR}: FEITURÂ M t I\rcrpaL Dt: trtM - PRÂÇÂ DRJ()SE MÀRlÂ DE !a I \Â V El,O. arl:llTR(I CEP: .{9j60-rr00. B()Ql llíSÊ,

10 19

cLÁustiLA DÉcrNí-{ sEGUNDA - DA EXTTNÇÃO CONTRATU-{L (8rt. 92, XrX)

12.2.2.1. Se a op€ração implicar mudança da pessoa jurídica contratadâ, deverá ser formalizado terÍno aditivo paÍa

altcração subjetiva.
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13.1. As dcspesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos, na dotação abaixo

disc riminada:

I,NIDADE

ORÇAMENTÁRIA

FUNÇÃO

PROGRÂMÁTICÀ

PROJETO

ATIVIDADE

FONTE DE

RECLRSO

EI,f MENTO DE

DESPESA
st nEt.EltE\To

13.2. Os recursos orçamentários para atender a despesa de exercicio futuro serão alocadas no cxercício correspondente,

de acordo com o orçamento, a previsão do PPA e em atendimento a Lei Complementar n" l0l/2000.

14.1. Os casos omissos seÍão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n" 14.133, de

202 [ e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n' 8.078, dc 1990

- Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. [24 e seguintes da Lei n" 14.133, dc 2021.

15.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitaÍ, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressõcs quc se

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por celto) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderào exceder o limite de 25% (vinte

e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contmto.

15,4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a

celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14.133, de 2021.

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento ros termos e condições previstas na

Lei n" 14.133/21.

Àvrso DE co\TRATÂCÁo DttÊÍa - DtspE:\sa ELETRôN|CÀ N. ortoz- pMt- cÁpÍ^çÀo E pRoDtÇio 
^uDto|tsUÀt. 

pÂRÂTRÀi\sMtssÂo Ào vlvo Da E\'niros
TRTDICIO\ÁIS SETOR DE LICTTAçAO- PREFIITUn^ MúI{ICIPAI DE BOQUIM - PRAÇÁ DR JO§r: MÂRlÂ DE P^l\l{ }lÍL{)- Ca\TR(). cEP: l0-1ó{}.rx}0. BOQI III/SE.

PAGIti Â :1.' 2ll2'

CLÁU§I'LA DÉCIMA TERCEIRA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ([Tt. 92, !.ItI)

cl,Áusur-À DÉCINIÁ QUARTA - DOS CASOS Olfl§SOS (ârL e2, IrD

CLÁUS TI,.\ DÉCINI{ QUINT.{ _ DÂS ÀLTERAÇÕtrS

CT-ÁUSUt,A DÉCIMA SEXTA. DÂ PUBLTCAÇÀ0

CLÁUSILA DÉCIMA SÉTIMÀ _DOFORO
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17.1. Fica eleito o foro da cidade de Boquim/SE, com a exclusão de qualquer outro por mais priülegiado que o seja,

para dirimir os litígios que decorrerem da execu$o dest€ Termo de Contrato que não possam ser compostos pela

conciliaçâo. conforme art.92, §t" da Lei n" 14.l33l2l-

E, assim, por acharem-se justos e acordados, assinÂm o presente termo em 03 (Três) vias de igual teor. para que possa

surtir os efeitos jurídicos.

Boquim/SE, _ de

PREFEITO MUNICIPAL DE BOQUIM
CONTRATANTE

CONTRATADA
TESTEMUNT IAS

NOME CPF:

NOME CPF:

^vIso 
Df, cotrTR^ÍÂçÀo DIRETÀ- DtspENsa ELITRôI{tc^ N. 02/2024 - ,MB - capr^C^o E pRoDUÇÂo 

^!Drovtsu^L 
pÀ&,\TRÂNsMrssÀ() Áo vtvo DI rvrNr'()s

TR{Dtct()\ats sEToR DE Lt( tT{Ç,i(, pRUFEITf Rl]lÍtj\Ictpat-DE PR-{çA DRJOSE VÀRl^ DÉ P^l\:A lll llLO- CF.IiTRO. CEP: a§-160-{r0. B()Q t'l\lr( t:,1!/!9

dc 20XX.
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TERMO DE REFERÊNCIA
TR - NLLCA - NO I5I2O24

Boquim (SE), 26 de março de 2024

Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer I Praça Dr. Josê Maria Paiva Melo, 26 I Bairro Horácio F. Fontes I

CEP 49360-000 I Tel. (79) 3645-1634lBoquim/Sergipe
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SECR.ETARIA MUNICIPAL DE EDUcAÇÂo, CULTURA, ESPORTE E LAZER

TERMO DE REFERENCIA
TR - NLLC N' 15/2024

1.1. Conmtâção de empresa especializada no serviço cAPTAÇÃo E PRoDUÇÃo AUDIoVISUAL
PARA TRANsMrssÁo ao !'Ivo DE EvENTos, visando atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Educação, conforme o calendário de eventos do município, de acordo com as

especificações, quantidades estimadas e condições constantes neste termo.

SCTViçO dC CAPTAÇÃO E PRODUÇÃO AUDIOVISUAL PARA TRANSMISSÂO AO VIVO
DE EVENTOS nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste

instrumento.

Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer I Praça Dr. José Maria Paiva Melo, 26 I Bairro Horácio F. Fontes I

CEP 49360-000 I Tel. (79) 3645-1634lBoquim/Sergipe

R$ 35.800,02DI 6 RS 5.966.67I

SERVIÇO DE CAPTAÇÃO DE ÁUDIO E
VÍDEO, CONFORME SEGUINTE
ESTRUTURA:
- Captação de áudio e vídeo e transmissâo do
evento previamente informado, conexão de
trânsmissão via plataforma digital de e
trânsmissão WEB (para as redes sociais da
prefeitura) e para TV;
- I Transmissor de imagens simultâneo para
cronograma ao vivo em sistema multiview;
- 4 Câmeras profissionais com lentes
profissionais, baterias e eliminadores de AC,
para captagão de imagem em Full HD (1920 -
1080 linhas);
- 4 Lentes HD;
- 4 Tripés profissionais para câmera

comcabeça hidráulicas;
- 2 praticáveis para câmeras;
- Switcher HD com 12 entradas e 08 saídas

HD _ SDI;
- Monitoramento individual de câmeras;
- Monitor Multiview l7;
- Codificar esconder HD para sreaming:
- Comunicação com 4 rádios, fones e
cabeamento;
- Comunicação de serviço údio;
- Intercomunicador poruitil 5 pontos sendo
para os operadores de TV e 04 câmeras.
- Cabeamento de câmeras via SDI;
- Captação de áudio via sisterna do som local,

DESCRIÇÂO trNt QUANT.
VALOR

UNITÁRIO
( RS)

VALOR TOTAL
(R$)

í.

2.



- Geração/inserção de logos, QR code,
viúctas e comerciais ao vivo (fomecidos pela
contratante) computadores com processador:

intel com i9 - 9920x ou similar. memória ram:
32 gb de bM ram, placa gráfica: nvidia ge

force RTX 20E0 i ou similar, mernória intema:
920 GB NVMg M.2 ssd, Mernória extefia:2
TB m.2 PCI Express, conforme termo de

referência. Cota ME/EPP.

uü[lt,éJ
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SECRf, TARIÁ MUNICIPAL DE CUL ESPORTE E LAZER

2.1. O objeto desta contÍatâção não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto no

10.818, de 27 de setembro de 2021.

2.2. Quanto a vigência contratual produzirá efeitos até o total cumprimento das obrigações pelas

\/ partes, desde que nâo ulhapasse o exercício financeiro.

2.3. 0 custo estimado total da contratação é de R$ 35.800,02 (trinta e cinco mil e oitocentos e dois

centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima.

2.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência
da contratação.

3.1. A presente contratação tem fundamento com base na Lei 14.133/2021.

3.2. Os serviços, objeto da presente licitação, caracterizam-se como de natureza comum, tendo em

vista que sâo geralmente oferecidos por diversos fomecedores e facilmente comparáveis entre si, de

modo a permitir a decisão de compra com base no menor preço, por meio de especificações usuais

praticadas no mercado.
3.3. Os serviços buscam atender uma estrutura de qualidade e excelência contemplada nos eventos

faz-se imprescindível prover os referidos locais com profissionais e equipamentos capacitados para a

atividade em questiÍo, buscando o registro dos eventos e atividades culturais do município.

4.1. A Prefeitura Municipal de Boquim, juntamente com a Secretaria de Educação, Cultura,
Esporte e Lazer, tem como missão planejar, executar e gerir os serviços públicos a nível
IocaVmunicipal em consonância com princípios determinados pela Constituição Federal de 1988,

buscando excelência nas ações direcionadas à integralidade.

4.2. A contratação, no caso em questâo, é proveniente do seguinte fato: Serviços de Captação e

Produção Audiovisual para Transmissão ao Vivo de Eventos do calendiírio festivo.

4.3. Considerando a importância de atender satisfatoriamente e acolher aos que necessitam de

nossos serviços.

4.4. Diante do exposto, concluímos que a contratação do objeto, ora em tela, é imprescindível
para darmos continuidade nas atribuições inerentes à administração pública para que ocorra o bom

funcionamento dos serviços prestados ao desenvolvimento desta gestão, que continuará trazendo

beneficios diretos e indiretos a população em geral.

Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e !-azer I Praça Dr. José Maria Paiva Melo, 2
CEP 49360-000 I Tel. (79) 3645-1634lBoquim/Sereipe

6 I Bairro Horácio F- Fontes I

R$ 35.800.02TOTAL

3.
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5.1. Tratâ-se de serviço a ser contratado mediante Dispensa Eletrônica, nos termos da Lei no

14.133t202t.

5.2. Os serviços se referem a Serviço de Captação e Produçâo Audiovisual para Transmissão ao
Vivo de Eventos conforme o calendirio festivo do município.

5.3. A garantia consiste nâ prestação pela empresa, de todas as obrigações previstas na Lei no
8.078, de 1l/09/1990 - Código de Defesa do Consumidor - e alterações subsequentes.

5.4. A empresa fomecedora do sewiço seú responsável pela substituição, troca ou reposição dos
materiais porventura apresentarem defeitos e/ou danificados.

5.5. Na substituição de materiais defeituosos, a reposição seú por outro com especificaçôes
técnicas iguais, ou superiores com aprovação prévia da Contratante, sem custo adicional.

6.1 . O contrato deveú ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas

e as normas desta Lei, e cada parte respondeú pelas consequências de sua inexecução total ou parcial-

6.2. A execução do contrato deverá ser acompaúada e fiscalizada por I (um) ou mais fiscais do
contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos
estabelecidos no art. 7o da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação
de terceiros para assisti-los e subsidiálos com informações pertinentes a essa atribuição.

6.3. O Íiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução
do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados.

6.4. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.

6.5. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle
interno da Adminishação, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para

prevenir riscos na execução contratual.

6.6. O contratado deverá manter preposto aceito pela Adminisfação durante a prestação do serviço
e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato.

6.7. O contratado sera obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas

expensas, no total ou em paxte, o objeto do contrato em que se verificarem vicios, defeitos ou
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados.

6.8. O confatado seni responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros em raáo da execução do conúato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.

6.9. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato.
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6.10. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do
contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o registro
de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 2'do art. 121 da Lei 14.13312021.

7.1. O pagamento sení realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do atesto do
efetivo recebimento dos produtos apresentados na Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária,
para crédito em banco, agência e conta corrente de sua tiolaridade, indicados pelo contratado.

7.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato.

7.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, tais como:

a) Comprovar a regularidade Nacional, relativos aos Tributos federais, inclusive
contribuições previdenciarias, tanto no âmbito Federal quanto no âmbito da procuradoria
da Fazenda Nacional.

b) Comprovar a regularidade com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal do domicílio ou
sede da interessada.

c) Comprovar a regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS:

Certidão de Regularidade de Situação - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal.

d) Comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentação de certidão negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidagão das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de l' de maio de 1943.

7.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contÍatação,
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que

q Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-
á após a comprovação da regularização da situação, nâo acarretando qualquer ônus para a Conmunte.

7.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem banciíLria

para pagamento.

7.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.7. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla

defesa.

7.8. Quando do pagame.rto, seú efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
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8.1. A contratação deverá se dar através de DISPENSA ELETRÔNICA, por se trataÍ de bens e

serviços comuns.

8.2. O critério de julgamento de fomecedor será obtido através do MENOR PREÇO por item.

9.1. O valor estimado para contratação será de R$ 35.800,02 (trinta e cinco mil e oitocentos e dois

centavos)

10.1. As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta dos Recursos Orçamentários

oriundos dos créditos orçamentários vigentes, conforme abaixo:

ELEMENTO DE DESPESA

Unidade Gestora Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Espoíe e Lazer

Classificação Econômica 3390390000 - Outros serviços Terceiros - Pessoa Jurídica

Projeto 2024 - Incentivo a Manifestações Culturais e Artísticas

Fonte 1500 0000 - Recursos Não Vinculados de Impostos

I I .1 . São obrigações da contratonte:

11.2. Proporcionar a Contratada as condições indispensáveis ao cumprimento do objeto.

11.3. Informar o(s) endereço(s) do(s) sewidor(es) e chave(s) RTMP (ou equivalente) a serem

utilizados para a transmissão audiovisual.

11.4. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços a serem prestados

provisoriamente com as especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de aceitação e

recebimento definitivo;

I I .5. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com o objeto da contratação.

I 1.6. Comunicar formalmente a Contratada qualquer falha verificada no cumprimento da execução

contrâtual.

11.7. Acompanhar e fiscalizar o cuÍnprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

I1.8. Efetuar o pagamento à conEatada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

11.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por
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qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,
prepostos ou subordinados

I l 10. Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais;

12.1.1. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdencirírios, fiscais e comerciais,
resultantes da execução deste contrato;

12.1.2. Os equipamentos deverão ser instalados e previamente testados até 24 (vinte e quatro) horas

antes do início do evento e retirados até 24 (vinte e quatro) horas do final do evento.

12.'1.3. Montar e desmontar equipamentos e perifericos de áudio e vídeo, bem como realizar a

movimentação intema destes equipamentos, de acordo com a necessidade dos eventos em relação ao

local onde irá ocorrer.

'12.1.4. Fomece, em até 2 (dois) dias úteis seguintes ao evento, o conteúdo filmado, em formato digital
determinado pela Contratante, disponibilizado em arÍnazenamento remoto (nuvem) ou entregues

presencialmente através de pen-drive ou equipamento equivalente por conexão USB;

12.1.5. Os serviços deverão desempeúar seu trabalho, conforme estabelecido no Edital e Termo de

referência, liwes de qualquer ônus, como despesas de fietes, impostos, seguros e todas as demais

despesas necessárias.

12.'1.6. Dar plena garantia sobre a qualidade do serviço, prestados por no mínimo l2 (doze) meses.

12.1.7. Responsabilizar-se pela entrega das mesmas em conformidade com o especificado no Edital.

12.1.8. Proceder o fomecimento do serviço imediato, a parti do recebimento da Ordem de

compra.Nota de Empeúo.

12.1.9. Executâr devidamente os serviços descritos na Cláusula correspondente do presente contrato,
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao

objeto contratual, com observância aos prazos estipulados.

12.1.10. Sendo de sua responsabilidade pelo transporte apropriado, assumindo a responsabilidade
pelos encargos fiscais e comerciais resultante desta contratação.

12.1.11. Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento do objeto

contratado, devendo estar inclusos no preço proposto todas as despesas com materiais, insumos, mão-
de-obra, ffetes, embalagens, seguros, impostos, taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais

despesas necessárias à perfeita entrega do objeto.

í2.1.12. A contratada deverá comprovar, através de declarações ou outro documento justihcável, que

não eslá impedida de contratâr com a Administração Pública.

12.1.13. Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na ocasião da contratação.

12.1.'14. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação.
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12.1.15. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

12.1.16. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empÍesa que apresentou a

documentação na fase de habilitação.

12.2. É, expressamente vedado ao contratado:

12.2.1 Subcontratar ou sub-rogar (ceder ou transferir) total ou parcialmente a contratação.

13.1 . A contrstâdâ deveú comprovar conter os documetrtos a seguir relacionados:

a) Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade
r- das informações prestadas, na forma da lei;

b) Declaração de que não possui em seu Quadro de Pessoal menor de l8 (dezoito) anos em trabalho
notumo, perigoso ou insalubre ou menor de 14 (quatorze) anos em qualquer trabalho, salvo na
condição de aprendiz (Lei 9.854199);

c) Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais
para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;

13.2. Relativa Habilitação Jurídica

a) As participantes, em se tratando de Sociedades Comerciais, deverão apresentar devidamente
registrados no Orgão de Registro do Comércio local de sua sede os respectivos Contratos Sociais e
todas as suas alterações subsequentes ou o respectivo instrumento de Consolidação Contratual em

vigor, com as posteriores alterações, se houver;

b) As participantes, em se tratando de Sociedâdes Civis, deverão apresentar os seus respectivos Atos
Constitutivos e todas as alterações subsequentes em vigor, devidamente inscritos no Cartório de

Registro Civil, acompaúados de prova da diretoria em exercício;

v c) As participantes, em se tratando de Sociedades por Ações, deverão apresentar as publicações nos

Diários Oficiais dos seus respectivos Estatutos Sociais em vigor, acompaúados dos documentos de

eleição de seus administradores.

d) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis;

e) Para as sociedades empresárias ou empresas individuais de responsabilidade limitada - EIRELI:
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

13.3. Relativos à Regulamentação Fiscal, Social e Trabalhista

a) Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
(CNPJ);

b) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
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c) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos federais, inclusive
contribuições previdenciá.,rias, tanto no âmbito Federal quanto no âmbito da procuradoria da Fazenda
Nacional (Certidão Unificada, conforme portaria MF 358, de 05 de setembro de 2014, alterada pela
Portaria MF n'443, de 17 de outubro de 2014), assegurada a regra para as microempresas e empresas

de pequeno porte, nos termos do art. 43 da Lei Complementar No 123, de 14 de dezembro de 2006;

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal do domicílio ou sede da
interessada, assegurada a regra para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do

art.43 da Lei Complementar N' 123, de l4 de dezembro de 2006;

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS: Certidão de

Regularidade de Situação - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal

- 9 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de lo de maio de 1943.

13.4. Relativos à Capacidade Econômica Financeira

a) Certidão negativa de feitos sobre falênci4 recuperação judicial ou recuperação extrajudicial,
expedida pelo distribuidor da sede do licitante; caso reste declarado que ficam excluídos os processos

no âmbito do processojudicial eletrônico-PJE, a licitanÍe necessariamente também precisa apresentar

a certidão de distribuição PJE falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial.

13.5. Relativo à Capacidade Técnica

a) Pelo menos um atesüado de Capacidade Técnica da Licitante, emitido por entidade da

Administração Federal, Estadual ou Municipal, direta ou indireta, e/ou empresa privada que

comprove, de maneira satisfatória aptidão para desempeúo de atividade pertinente e compatível em

características, quantidades e prívos com o objeto da presente licitação.

14.1 . Quanto a vigência contratual produzirá efeitos até o total cumprimento das obrigações pelas

partes, desde que não ultrapasse o exercício financeiro.

14.2. Os equipamentos deverão ser instalados até 24 (vinte e quatro horas) antes do início do evento
e retirados até 24 (vinte e quatro) horas do final do evento, conforme indicado na Ordem de Serviço.

15.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a partir da
data do orçamento estimado.

15.2. O valor do contrato será fxo e irreajustrivel, porém podeú ser corrigido anualmente mediante
requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite da

proposta apresentada, pela variação do IGP-M (Indice Geral de Preços do Mercado), tomando-se por
base a data da apresentâção da proposta.

Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer I Praça Dr. José Maria Paiva Melo, 26 I Bairro Horácio F. Fontes I

CEP 49360-000 | Tel. (79) 3645-1634lBoquim/Sereipe

14.

5.



' .. í!.

'i il ''l ti t) U:b' I

.*."..tffi 38I,l"i*Tf H,*,,,
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUcAÇÂo, CULTURÂ, E§PoRTE E LAZER

15.3. A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes a

eventos fisicos realizados a partir do l" (primeiro) dia imediatamente subsequente ao término do l2o
(décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da apresentação da proposta e
de acordo com a vigência do contrato.

15.4. Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo
contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo periodo de 0l (um) ano, sem reajuste

adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato.

15.5. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-hnanceiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação
que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso II, Alínea d, da Lei 14.13312021 ,

. mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.

15.6. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco
de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o levantamento
adequado das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de guardar
ajusta remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido.

16.1. O contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações,
previstas na Lei l4.l33l202lz

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - dar causa à inexecução total do contrato;

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

VI - não celebrar o conmto ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação ou a execução do contrato;

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fiaudulento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de lo de agosto de 2013.
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16.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as

seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar;

IV - declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar.

16.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

..- II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

16.2.3. A, sanção prevista no inciso I do item 16.2, seá aplicada exclusivamente pela infração
adminishativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.13312021, quando não se justificar
a imposiçâo de penalidade mais grave.

16.2.5. A sanção prevista no inciso III do item ló.2 deste termo será aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei
14.13312021, qlando não sejustificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta da Prefeitura Municipal,
pelo prazo de 3 (três) anos.

16.2.7 . A sanção estabelecida no inciso IV do item 16.2 deste termo senl precedida de análise jurídica
e observará as seguintes regras: I - quando aplicada por órgâo do Poder Executivo, será de
competência exclusiva do prefeito municipal.

16.2.8. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 16.2 deste termo, poderão ser aplicadas

cumulativamente com a prevista no inciso I[ do mesmo item.

16.2.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia contratual estabelecida, quando houver, ou por meio de cobrança judicial.

16.2.10. A aplicação das sanções previstas no item 16.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

16.2.1 1 . Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 16.2. deste termo, será facultada a defesa

do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
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16.2.12. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item ló.2 Requererá a instauração

de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 02 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias coúecidos e intimará o contratado para no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar
as provas que pretenda produzir.

Boquim (SE), 26 de março de 2024.

CLEIDEN SILVA
SecretiíÍia de Municipal de Educação, Culnra Espoíe e l-azer.

á".9 -/- /- lt- )\'-Éê,-
CARLOS IRAN PEREIRA LIMA SILVA
Chefe de Divisão - Coordenador de Eventos
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